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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA. INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO
PÚBLICO. PROCESSO Nº: 12/2025. INEXIGIBILIDADE N.º 10/2025.
Objeto: refere-se ao Processo de Inexigibilidade de Chamamento Público,
nos termos do art. 31, II, da Lei Federal nº 13.019/2014, e art. 19, § 3º, II, do
Decreto Municipal nº 2.653/2023 para formalização de parceria com a
Academia do Vôlei, associação privada sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ
sob o nº 01.240.844/0001-72, com a finalidade de viabilizar o
desenvolvimento do Projeto Vida e Vôlei: Inserção Social e Rendimento
conforme Lei Municipal nº 2.339/2025.Valor Total: R$ 446.029,04
(quatrocentos e quarenta e seis mil, vinte e nove reais e quatro centavos).
Período: exercício de 2026. Tipo de Parceria: Termo de Fomento. Vigência:
01/01/2026 a 31/12/2026. Público-alvo: atletas e estagiários. A Secretária
Municipal de Gabinete, no uso de competência atribuída pelo Decreto
Municipal nº 2.653, de 10 de julho de 2023, considerando o disposto no art.
32 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, Lei Municipal nº
2.339/2025 e art. 19, § 3º, II, do Decreto Municipal nº 2.653/2023, face à
existência de interesse público para a celebração do Termo de Fomento
entre o Município de Monte Carmelo-MG e a Academia do Vôlei torna
pública a justificativa do Processo n.º 12/2025, Inexigibilidade de
Chamamento Público nº 10/2025, que terá por objeto o desenvolvimento do
Projeto Vida e Vôlei: Inserção Social e Rendimento. Constituem objetivos do
referido projeto: a) promover através da modalidade de voleibol, a inserção
de crianças, adolescentes e jovens de qualquer escolaridade, em situação de
vulnerabilidade social, e transformá-los em melhores cidadãos; b)
oportunizar aos atletas o ingresso no ensino superior de forma gratuita,
através do vôlei; c) participar e representar de maneira honrosa a cidade de
Monte Carmelo em competições locais, regionais, estaduais e nacionais; d)
capacitar crianças, adolescentes e jovens a se tornarem atletas profissionais
da modalidade voleibol; e) participar dos Campeonatos realizados pela
Federação Mineira de Voleibol, Campeonato Mineiro Regional nas categorias
que tiver nível técnico masculino e adulto e, competições como V Copa ACV,
Copa Monte Carmelo, Campeonato Brasileiro Interclubes - CBI Sub 17 ou
19, III Brasileirinho de Clubes Escolas, além do Campeonato Mineiro
Estadual e Superliga Masculina na categoria adulta. Nos termos do § 2º do
art. 32 da Lei Federal n.º 13.019/2014 e art. 19, § 6º, do Decreto
Municipal nº 2.653/2023, admite-se a impugnação a esta justificativa, a
ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias a contar de sua publicação,
no Protocolo Geral da Prefeitura de Monte Carmelo, situado na Avenida
Olegário Maciel, nº 129, 1º andar, Centro, no horário das 08:00 h às
11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, ou pelo e-mail 
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departamentodeparceriasoscs@montecarmelo.mg.gov.br, cujo teor
deve ser analisado em até 05 (cinco) dias da data do respectivo
protocolo. Monte Carmelo/MG, 23 de dezembro de 2025. Adrielly Alves
Vieira Medeiros - Secretária Municipal de Gabinete.


